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LICENÇA PREVIA- L.P. N<r 03212023

o INSTITUTO nn rnortçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Prefeitura Municipal de Coari.

ENDEREÇo pARÀ coRREspoxoÊxcrl: Rua 05 de Setembro, no 1000, Centro, Coari-AM.

CNPJ/CPF: 04.262.43210001-21 INscRrÇÃo Estroual:

Fonr: (92) 993í0-8938 FAx:

Rf,crsrRo No IPAAM: 0904.2505 PRocEsso Ns: 2032612023-05

ArrvrDADE: Sistema de Abastecimento de Água - SAA

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Comunidade Monte Betânia, Zona Rural, Município de
Coari-AM

w,Yw.iPaam-am.gov.br
twalter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamâm
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280. Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

do Sistema de

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

FTNALTDADE: Autorizar os estudos prévios para implantação
Abastecimento de Agua - SAA com rede de distribuição.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADroon:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

Atenção:
. FIC E\PRESS,\\TE\TE PROIBID\ QT,{T,QT'ER I\TER\E\(TCI IT iNT \.()B,IEIí) t)T,SI \

LICE\( {
. Esta licc[çâ é composis de 0E restrições e/oü condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/stendimetrto süjeitará I sua invalidaçío e/oü as penalidadcs previstas em normas.
. Ests licença não comprova tr€m substitui o documento de propriedodc, de posse ou de domínio do

imóYel.
. Estâ licença deve permatrecer na locslizâção da atividade e exposts de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LP N" 032/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de20l2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme ut.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 20326 I 2023 -0 5.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apó; a conclusão dos estudos prévios para implantação do Sistema de Abastecimento
de Agua - SAA com rede de distribuição, apresentar imediatamente a solicitação da
Licença de Instalação - LI. conforme requisitos para solicitação da atividade supra,
disponíveis no site do IPAAM.

8. Visando minimizar transtomos decorrentes da obra à população a interessada deverá
apresentar a este Instituto um programa de comunicação. no prÍüo de até 30 dias.
acompaúado de Relatório fotográfico georrefenciado das ações de comunicação à

comunidade.


